
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 354/2024                                                                   

Serra, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 6.013, de 23 de maio de 2024. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.013, de 23 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial 

do Município da Serra em 28 de maio de 2024, com a seguinte ementa: “Denomina “Praça das 

Dálias” a praça localizada entre a Rua Dália e a Rua Flor de Cactus, ao lado da Escola Estadual de 

Ensino Fundamental e Médio (EEEFM) Antônio Engrácio da Silva, no Município da Serra, Estado 

do Espírito Santo”, conforme se verifica em anexo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO 
ALVES 
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LEI Nº 6.013, DE 23 DE MAIO DE 2024 

 

 

DENOMINA “PRAÇA DAS DÁLIAS” A PRAÇA 

LOCALIZADA ENTRE A RUA DÁLIA E A RUA 

FLOR DE CACTUS, AO LADO DA ESCOLA 

ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO (EEEFM) ANTÔNIO ENGRÁCIO DA 

SILVA, NO MUNICÍPIO DA SERRA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 

a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É denominada “Praça das Dálias” a praça localizada entre a Rua Dália e a Rua Flor de 

Cactus, ao lado da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio (EEEFM) Antônio Engrácio 

da Silva, no Município da Serra, Estado do Espírito Santo.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 23 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 
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Leis

LEI Nº 6.013, DE 23 DE MAIO DE 2024

DENOMINA “PRAÇA DAS DÁLIAS” A PRAÇA LOCALIZADA 
ENTRE A RUA DÁLIA E A RUA FLOR DE CACTUS, AO 
LADO DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E MÉDIO (EEEFM) ANTÔNIO ENGRÁCIO DA SILVA, NO 
MUNICÍPIO DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É denominada “Praça das Dálias” a praça localizada 
entre a Rua Dália e a Rua Flor de Cactus, ao lado da 
Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio (EEEFM) 
Antônio Engrácio da Silva, no Município da Serra, Estado 
do Espírito Santo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal em Serra, 23 de maio de 2024.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1327346

LEI Nº 6.014, DE 23 DE MAIO DE 2024

DENOMINA “PRAÇA DAS ARTES” A PRAÇA LOCALIZADA 
NA RUA DAS AVENCAS, BAIRRO FEU ROSA, NO 
MUNICÍPIO DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É denominada “Praça das Artes” a praça localizada 
na Rua das Avencas, bairro Feu Rosa, no Município da 
Serra, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal em Serra, 23 de maio de 2024.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1327347

Decretos

DECRETO Nº 6.278, DE 23 DE MAIO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município e, considerando o disposto 
nos artigos 13 e 14, II, § 2º da Lei nº 2.360/2001,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia KARINA DALEPRANI ESPINDULA para 
exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico - 
CC-5, da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
(Segeplan), com remuneração e atribuições previstas 
em leis específicas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 23 de maio de 2024.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL

Prefeito Municipal
Protocolo 1327363

DECRETO Nº 6.279/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 12º da 
Lei nº 5.920/2023 de 29/12/2023; fica autorizado abrir créditos adicionais suplementares excluídos do limite previsto 
no art. 11: I) os provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo 
do inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal n°. 4320, de 17 de março de 1964; II - os provenientes de excesso de 
arrecadação nos termos dos incisos II dos § 1º e § 3º do artigo 43 da Lei Federal n°. 4320 de 17 de março de 1964; 
III - os destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - os provenientes da anulação de 
dotações consignadas no mesmo programa.

DECRETA:
Art. 1º Fica Aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.811.174,60 (Um milhão e oitocentos e onze mil e 
cento e setenta e quatro reais e sessenta centavos) no orçamento vigente na dotação orçamentária constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, são provenientes do 
superavit financeiro do exercício de 2023 com valor de R$ 1.811.174,60 (Um milhão e oitocentos e onze mil e cento 
e setenta e quatro reais e sessenta centavos) .
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Palácio Municipal, em Serra, em 24 de maio de 2024

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA
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